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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ 

 

ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 

  

REGIDO PELA LEI N° 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, PELA LEI Nº 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 
10.024/2019. 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE UMA 
USINA GERADORA DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO), COM 
ADAPTAÇÃO DAS REDES EXISTENTES, INCLUINDO SERVIÇO DE MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE FRANCISCO SÀ/MG 

INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 05/12/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMMLicita 
– www.ammlicita.org.br 

Decreto nº 4.093, de 02 de Outubro de 2023: Pregoeiro Oficial (Rojas William da Silva 
Rodrigues) 

 VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: SIGILOSO ATÉ A ABERTURA DAS 
PROPOSTAS  
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente e exclusivamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > 
edital PE 036/2023> esclarecimentos. 

Telefones: (38) 9944-5666 

Horário de funcionamento: 08h00min (oito horas) às 11h00min (onze horas) e das 13h00min 
(treze horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda à sexta-feira. 

 1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ /MG, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br) a 
qual, conforme especificado no termo de referência deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Rojas William da Silva Rodrigues, Pregoeiro oficial, 
designado pelo Decreto nº 4.093, de 02 de Outubro de 2023, e pela Equipe de Apoio, integrada 
por: Bruna Xavier Rocha Ferreira e Romilton José Ribeiro, designados através do Decreto nº 
4.093, de 02 de Outubro de 2023, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06,  subsidiariamente, pela Lei 
Federal n.º 8.666/93 com suas sucessivas alterações posteriores e Decreto Federal nº 
10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  

1.3 - O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site 
da Prefeitura Municipal de  Francisco Sá , através do endereço 
eletrônico  http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes , na Plataforma de Licitações AMM 
Licita, através do endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Francisco Sá , em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação e mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez) reais inerentes aos seus custos 
reprográficos (art. 5º, III, Lei n.º 10.520/2002). 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.ammlicita.org.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal Francisco 
Sá  e, http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 

 2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE UMA USINA GERADORA DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO E AR 
COMPRIMIDO), COM ADAPTAÇÃO DAS REDES EXISTENTES, INCLUINDO SERVIÇO DE 
MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODO EQUIPAMENTO 
E SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE FRANCISCO SÀ/MG, conforme especificações constantes na 
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planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto, conforme documentos complementares na 
plataforma da AMM Licita. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus documentos 
complementares. 

3.2. Com espeque no que determina o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar de nº 123/06, o 
item constante do termo de referência será destinado à ampla participação. 

3.3 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.3.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

3.3.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Públ ica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

3.3.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

3.3.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.3.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 

3.3.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 
8.666/1993; 

3.3.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.3.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.3.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 

3.3.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

3.3.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
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3.3.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.4 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br 

3.5 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

3.6.  É RECOMENDÁVEL verificação "in loco" do local onde serão desenvolvidos os trabalhos, 
objeto desta licitação, para inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes. 

3.7. Será facultada à LICITANTE visitar o local onde serão desenvolvidos os trabalhos, ocasião 
em que será fornecido aos interessados o Termo de Vistoria através do Representante Legal ou 
Responsável Técnico da empresa Licitante, para ter pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do objeto deste certame, avaliando os problemas futuros de 
modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e 
obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias à 
elaboração da proposta e execução da ata;  

3.8. Como comprovação da visita aos locais onde serão executados o objeto deste certame, as 
licitantes deverão apresentar Atestado de Visita Técnica, fornecido pelo Hospital Municipal de 
Francisco Sá, comprovando que o interessado realizou a visita técnica, ANEXO III, deste 
Edital. 

3.9.Caso a Licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração de 
assunção de responsabilidade por não realiza-la, conforme modelo anexo a este Instrumento 
Convocatório/Edital. (ANEXO IV). 

3.10. A finalidade da visita é o conhecimento de todas as condições e características da prestação 
de serviço, bem como demais esclarecimentos necessários à formulação da proposta e à futura 
execução do objeto.  

3.11. As visitas deverão acontecer até o terceiro dia útil anterior à entrega dos envelopes da 
licitação, devendo ser agendadas na Secretaria Municipal de Saúde situada na Avenida JK, nº 
360, bairro, João Gonçalves, Francisco Sá/MG, telefone (38) 99921-0630. 

3.12. Os custos de visita aos locais da prestação de serviço ocorrerão por exclusiva conta da 
licitante. 

3.13. O licitante deverá nomear um representante, por meio de documento, com autorização para 
realizar a visita e receber o Termo de Vistoria. 

3.14. Cabe ao licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação das especificações 
exigidas para a prestação de serviço constantes no anexo- termo de referência, dos detalhes, das 
especificações disponibilizadas pelo Município para execução do objeto do certame, inclusive dos 
apurados quando da visita técnica.  

3.15. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de informações e das 
condições de locais pertinentes ao objeto deste certame não serão consideradas para 
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

http://www.licitardigital.com.br/
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 
petição no prazo de 02(dois) dias úteis. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.  

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 
do Certame. 

4.4. Somente serão aceitas as impugnações e pedidos de esclarecimentos enviados 
exclusivamente pelo site www.ammlicita.org.br. 

 5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Francisco Sá, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
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* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus documentos 
complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de  
declarar ocorrências posterior. 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.  
5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93.  

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência. 

* Declaro também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 
com a Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.  

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do item; 

7.1.2 – Marca/Modelo dos produtos ofertados. 
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7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 

 8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, a seguir informada: 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

h) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida, no 
máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas.  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.3.1. Atestado (s) de capacidade técnica operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que possua estabelecimento de saúde que faça/fez uso de sistema de Geração 
de Oxigênio/gás comprimido, declarando que a Licitante já forneceu o produto/serviço, objeto da 
mesma natureza do presente instrumento convocatório/edital e os mesmos foram prestados de 
maneira satisfatória à qualidade e prazos, o atestado deverá conter ainda:  

8.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Demonstrar que a empresa licitante já tenha prestado serviços de locação/fornecimento  de 
sistema de Geração de Oxigênio/gás comprimido, e indicação de que a licitante prestou 
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Assistência técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e redes de gases 
medicinais. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.3.2. Inscrição ou registro da Licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia competente da região a que estiver vinculada a licitante, atualizada e que comprove 

atividade relacionada com o objeto deste Edital; 

 

8.3.3.Comprovação de que a licitante possui em seus quadros permanentes, na data da entrega da 

documentação e proposta, profissional de nível superior (engenheiro mecânico) devidamente 

registrado no CREA; 

 

● Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

1) O Empregado 

2) O Sócio 

3) O Prestador de Serviços 

 

c.1.No caso do item “8.3.3” será aceito técnico com contrato de regime de prestação de serviços para 

efeito de comprovação do quadro permanente da Empresa.  

c.2. A licitante deverá comprovar, através da juntada de cópia da "ficha ou livro de registro de 

empregado" ou cópia do contrato social de que o profissional de que trata o item “8.3.3”, pertence ao 

seu quadro de pessoal permanente na condição de empregado ou de sócio, ou ainda cópia do 

contrato de prestação de serviços de que trata o item anterior 

c.3. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizada. 

 

8.3.4. Atestado de Visita Técnica, fornecido pelo Hospital Municipal de Francisco Sá, 

comprovando que o interessado realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as 

informações, da estrutura física e das demais condições locais para o cumprimento das obrigações 

do objeto da licitação – serviços de locação/fornecimento  de sistema de Geração de Oxigênio/gás 

comprimido (Anexo III); OU declaração formal assinada pelo representante responsável da  

licitante que optar por não fazer a vistoria (Anexo IV), declarando formalmente, sob as 

penalidades da lei, de que assume total responsabilidade por não realizar a visita técnica 

recomendada pelo Hospital Municipal Francisco Sá e que não utilizará este fato para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador; e, de 
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que as informações disponibilizadas no  edital e em seus anexos são suficientes para o 

entendimento do objeto pretendido e para o correto dimensionamento de sua proposta de preços. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro (a) realizar 
a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 
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9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 

9.29.1 - produzidos no país; 

9.29.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto  
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
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10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o 
valor máximo aceitável (preço médio estimado), os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo lic itante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edita l ou da 
legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

 12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor, deverá ser enviada pelo próprio 
licitante vencedor, no qual deverá possuir os preços ATUALIZADOS. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 
itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de 
proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) 
valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.  

12.2 - Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-
mail licitacaofranciscosamg@gmail.com a indicação do banco, número da conta e agência, para 
fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 

 13 - DO RECURSO 

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

  
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se 
o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 
a licitante vencedora neste instrumento. 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 
contratual. 

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado 
e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

 17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
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17.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

17.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de Francisco Sá, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem. 

17.5 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares,  
sendo que o transporte até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

17.6- Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos complementares.  

17.7- Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

17.8 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 

17.9. - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

17.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

17.11. A instalação dos sistemas de gases medicinais será de responsabilidade da empresa 

vencedora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da ordem de 

fornecimento/serviço. 

17.12. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega do material/serviço, os motivos 

que impossibilite o seu cumprimento. 

17.13. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) a contar do 

recebimento da notificação formal, os produtos que venham apresentar defeitos.  

17.14. Responder por danos e prejuízos, tanto materiais quanto morais, em decorrência dos produtos 

e serviços prestados, causados à Contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria.  
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17.15. Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação, assim 

como obrigações trabalhistas, transportes e demais encargos referentes ao serviço contratado, bem 

como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.  

17.16. Responsabilizar-se em fornecer os produtos e prestar os serviços em conformidade com as 

especificações deste Termo de Referência;  

17.17. Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência contratual, em compatibilidade com 

as obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida pela 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado. 

17.18. Atender as chamadas para manutenção corretiva, quantas forem necessárias, sem quaisquer 

custos adicionais para a CONTRATANTE, independentemente das visitas para a manutenção 

preventiva; 

17.19. Atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 08 (oito) horas a 

contar da comunicação feita pela CONTRATANTE à Contratada, por escrito ou por telefone, devendo 

em qualquer caso ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que receber a comunicação;  

17.20. Permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE 

no local de instalação dos equipamentos;  

17.21. Permitir que esses técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE inspecionem previamente 

os equipamentos, para constatação dos defeitos apresentados;  

17.22. Exigir que seu técnico ou supervisor técnico (engenheiro) se apresente ao responsável pela 

unidade da regional de saúde/CONTRATANTE beneficiada pelo contrato, antes de iniciar a execução 

de qualquer serviço;  

17.23. Ministrar cursos de operação e manutenção preventiva e corretiva junto aos equipamentos 

geradores de ar medicinal, a 02 (dois) servidores/ano da CONTRATANTE, mediante solicitação e 

indicação do da Gestão Hospitalar, com todas as despesas por conta da empresa Contratada;  

17.24. Central reserva em cilindros para backup: o dimensionamento será conforme a demanda do 

hospital, conforme exigido em norma. Todo o fornecimento do oxigênio e ar comprimido em cilindros, 

utilizado durante as panes do sistema, desde que este não esteja vinculado a má utilização ou 

problemas inerentes ao sistema de energia elétrica, será de responsabilidade da empresa 

Contratada e, portanto as empresas participantes deste processo licitatório deverão ser capazes de 

produzir, fornecer e/ou distribuir oxigênio e ar comprimido em cilindros, sem nenhum ônus para a 

CONTRATANTE;  

17.25. Toda e qualquer obra civil e/ou instalações elétricas (exceto construção da casa de máquinas 

onde ficará o equipamento) serão de inteira responsabilidade da Contratada, tais como demolição 
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e/ou recomposição de pisos e/ou paredes; apropriação das redes de água; dreno e instalações 

elétricas que se fizerem necessárias; cabos de energia; quadros elétricos; dispositivos de proteção 

e comando; abrigo para a central de reserva de cilindros; cercas; pintura; acabamento; fretes; mão 

de obra especializada; pedreiro;  serralheiro; eletricista; bombeiro hidráulico, bem como os materiais 

; 

17.26. A empresa Contratada deverá, mediante programação antecipada, em comum acordo com o 

executor do contrato de cada regional, providenciar o projeto completo incluindo desenhos das 

situações das instalações, contendo informações sobre localização dos equipamentos, instalações 

elétricas e demais instalações existentes;  

17.27. A empresa Contratada deverá instalar seus equipamentos dimensionando os mesmos junto 

ao sistema elétrico da unidade, inclusive no que concerne ao sistema gerador de energia elétrica 

para os casos de queda ou falta de energia elétrica.  

17.28. Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos até o local 

de instalação dos mesmos. Após a instalação, promover um teste, objetivando verificar as condições 

de operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados pela fiscalização da Contratante; 

17.29.  Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança 

necessários;  

17.30. Recolhimento de ART para cada equipamento instalado;  

17.30.1. A empresa Contratada deverá interligar todos os equipamentos descritos às redes de 

distribuição existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo 

diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases medicinais, mantendo as capacidades de 

fluxo e vazão atuais.  

17.30.2. Dispor de cilindros, tantos quantos forem necessários, para o backup e a 

armazenagem do ar medicinal e oxigênio objeto do contrato firmado, visando suprir com eficiência a 

demanda da CONTRATANTE;  

17.30.3. Responsabilizar-se por todos os custos de manutenção e de instalação dos 

equipamentos nos hospitais relacionados no item 1-OBJETO-, bem como pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste contrato. Arcar com as despesas com seguros de 

acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações e outros que porventura venham a ser 

criados e exigidos pelo governo;  

17.30.4. Todas as instalações executadas pela(s) Contratada(s) e equipamentos aplicados 

pela(s) mesma(s) deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e deverão estar 

em perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos.  
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17.30.5. Quaisquer procedimentos de manutenção dos equipamentos instalados não poderão 

interromper o suprimento dos gases à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá certificar-se das 

medidas necessárias para evitar interrupção.  

17.30.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos quantitativos dos serviços até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.  

 18 - DO CONTRATO 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato 
ou instrumento equivalente, conforme minuta presente em documento complementar, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair 
do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 

18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 
79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  

 19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.58 da 
Lei n° 8.666/93. 

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 
8.666/93, as especificadas no Edital. 

19.3 - Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado;  

19.4. Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Municipal de Saúde, a completa execução do 

objeto contratado; 

19.5. Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento da Contratante; 

19.6. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de 

serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

19.7. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir prazos ou irregularidades encontradas 

na execução do objeto 

19.8. Disponibilizar espaço físico para a instalação dos equipamentos e máquinas no hospital, para 

atendimento ao objeto em destaque.  

19.9. Realizar, quando necessária, a limpeza dos locais de instalação dos equipamentos, tomando 

também providências para evitar a incidência de insetos e animais prejudiciais aos mesmos;  
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 20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega do veículo e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 
a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 
o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;  

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);  

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 21. DO PAGAMENTO 
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21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 
Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Francisco Sá  e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Francisco 
Sá  , informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar -se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Francisco Sá. 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

21.3 – O Município de Francisco Sá poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Francisco Sá. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Francisco Sá. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Francisco Sá quer proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

21.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
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NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 
envio dos documentos para o e-mail: comprasfranciscosa@gmail.com. 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Francisco Sá, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superio r 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Francisco Sá, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação:  

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 
ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida.  

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 
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f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Francisco Sá, seja 
pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 
ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 
e a Lei 10.520/02; 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com 
o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que: 

22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo conforme art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 

 24 – DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá 
reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

24.2. O preço estipulado poderá ser reajustado a cada período de um ano, contado a partir da 
data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, 
na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 
inflação anual acumulada. 

 25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

25.1– A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

 26 – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
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26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  

26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

27-DA NOVAÇÃO 

Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 

28.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 

28.3 - É facultado ào PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

28.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 

28.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

28.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 

28.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 

28.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
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28.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

28.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.  

28.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 

28.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 

28.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

28.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

28.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 
AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

28.16 - Complementam o Presente Edital, como documentos complementares, na 
plataforma AMM Licita: 

a) Termo de Referência-Anexo I; 

b) Minuta do Contrato- Anexo II; 

d) Atestado de Visita Técnica- Anexo III; 

d) Declaração de Responsabilidade por não realização de Visita Técnica- Anexo IV; 

28.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br, e-mail: licitacaofranciscosamg@gmail.com e 
http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes. 

28.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 
eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 
observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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28.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos 
complementares, prevalecerão as disposições do primeiro. 

28.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

28.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

28.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei Federal nº 8.666/93.  

28.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 

28.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

28.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (38) 99944-5666 e e-
mail: licitacaofranciscosamg@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 
Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br. 

  

Francisco Sá - MG, 20 de novembro de 2023. 

 

 

 

Município de Francisco Sá/MG 

Mario Osvaldo Rodrigues Casasanta 

Prefeito Municipal 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 098/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 

1. DO OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE UMA USINA 

GERADORA DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO), COM ADAPTAÇÃO 

DAS REDES EXISTENTES, INCLUINDO SERVIÇO DE MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 

FRANCISCO SÀ/MG 

2. JUSTIFICATIVA/OBJETIVO: 

A Constituição Federal de 1988 ao criar o Sistema Único de Saúde - SUS criou, também, o dever do 

poder público de garantir o acesso universal e igualitário a todas as pessoas às ações preventivas e 

curativas de saúde. Não se pode olvidar que, por ser uma garantia constitucional, à saúde jamais 

poderá ser negada pelo estado, mas este também obedece a outros mandamentos constitucionais 

que o obrigam a zelar pela legalidade, eficiência, e estrito cumprimento das normas.  

O Hospital, como Estabelecimento de Assistência à Saúde (EAS), obedece a regras tecno/sanitária, 

cuja desatenção enseja em responsabilidade, tanto cível como criminal. Com efeito, é importante 

destacar que o fornecimento de gases é feito por três modelos conforme destaca a RDC 50/2002 da 

ANVISA: Tanques, Cilindros e Usinas Concentradoras de Oxigênio.  

Atualmente, o Município de Francisco Sá/MG utiliza a modalidade de fornecimento por cilindros em 

comodato.  

Conforme Relatórios de Execução de Ata de Registro de Preços em anexo, de setembro de 2021 a 

setembro de 2022 a Secretaria de Saúde investiu com aquisição de oxigênio o valor total de 

R$555.124,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil e cento e vinte quatro reais); além disso, pagou 

neste mesmo período o montante de R$ 26.758,60 (vinte e seis mil e setecentos e cinquenta e oito 

reais e sessenta centavos) referente a compra de ar comprimido.  

Ou seja, o Município tem um gasto mensal aproximado de R$ 48.490,21 (quarenta e oito mil reais e 

quatrocentos e noventa reais e vinte e um centavos) com gases medicinais para atender as 

necessidades da sua rede de saúde.  

No presente caso o Hospital Municipal/UPA/Policlínica necessita de dispor de Oxigênio, Ar Medicinal, 

indispensáveis ao tratamento e cuidados na unidade, em especial nos centros cirúrgicos, 

enfermarias, sala vermelhas e demais ambientes reservados ao atendimento de enfermos. A opção 
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pelo fornecimento de oxigênio através de concentradores, e de Ar medicinal através de sistemas que 

se servem de compressores, permite economia ao erário e segurança no fornecimento, possibilitando 

assim a disponibilização de um sistema completo, compacto e eficiente para, atendendo as normas 

da ABNT e ANVISA, disponibilizar a infraestrutura indispensável ao Hospital. 

Objetiva-se uma redução de mais de 50% (cinquenta por cento) no gasto mensal com a utilização 

desta nova modalidade de fornecimento.  

A produção in situ de gases medicinais exige a observação de regras imposta pela ABNT e pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, sendo que a ABNT trata de forma exclusiva da parte de 

operacionalização de sistema concentrador de oxigênio, das exigências para seu regular 

funcionamento e das regras para sua instalação e acionamento. Por seu turno, a ANVISA trata com 

total e inarredável observância às NBR editadas, do controle de produtos de saúde alinhada com as 

tendências internacionais de classificar gases como medicamentos, e considerando as 

especificidades dos gases medicinais, publicou as Resoluções, RDC nº. 69 e nº. 70, de 1º de outubro 

de 2008.  

A RDC n. 69/2008 estabelece as Boas Práticas de Fabricação de gases medicinais e a RDC n. 

70/2008 estabelece a lista de gases medicinais de uso consagrado e de baixo risco sujeitos a 

notificação e os procedimentos para a notificação. Os gases medicinais não relacionados na lista da 

RDC 70/2008 devem ser submetidos ao registro junto a ANVISA.  

A RDC 69/2008, em seu anexo REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 

DE GASES MEDICINAIS, é claro ao dispor em seu item 2.3:  

O disposto neste Regulamento não se aplica à produção e ao manuseio dos gases medicinais em 

serviços de saúde para uso próprio, os quais estão sujeitos à legislação específica vigente.  

Como se vê, ao dispor, mediante locação, das máquinas geradoras de gases medicinais para 

consumo próprio, não pode o EAS remunerar a o volume de gases consumidos com base na 

produção, pois aí teremos uma irregularidade sanitária, qual seja a aquisição de gases sem a 

autorização sanitária. Deste modo, verificamos que a locação deve ser remunerada com base única 

em valor mensal e fixo.  

Notadamente, a produção de gases medicinais, em especial o oxigênio, in situ tem como matéria 

prima o ar atmosférico, e como custo de produção praticamente a energia elétrica. Neste contexto, a 

instalação e manutenção devem ser executadas por pessoal qualificado e treinado, com o uso das 

ferramentas específicas.  

A Modalidade de Licitação Pregão leva em consideração que não se pode remunerar a locação com 

base apenas na quantidade de gases fornecidos e distribuídos (in situ), vez que tal situação enseja 

contrariedade a RDC 70/2008, vez que não qualifica a permissão contida na RDC 69/2008, o que 

permite ser contratados em conjunto a solução para a disponibilização de Ar medicinal. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

3.1. Considerando o narrado acima e ainda a impossibilidade de interrupção ou suspensão do 
fornecimento de gases medicinais ao hospital; considerando ainda a necessidade de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos com vistas a evitar falhas técnicas, o serviços a serem 
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contratados classificam-se como CONTINUADOS (contínuos), ou seja, serviços cuja interrupção 
possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de 
contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, a serem 
contratados mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4. ANÁLISES PRELIMINARES 

 

1. CONSUMO ATUAL:  

● Oxigênio: 1500 m³ /mês 

● Ar Medicinal: 70 m³/mês  

● Percentual de variação estimado: +- 30% 

 

2. ESTRUTURA ATUAL:  

Rede de gases estruturada: 

 

SETOR GÁS QUANTIDADE DE 

PONTOS 

INTERNAÇÃO OXIGÊNIO 50 

INTERNAÇÃO AR 

MEDICINAL 

30 

BLOCO CIRÚRGICO OXIGÊNIO 3 

BLOCO OBSTÉTRICO OXIGÊNIo 3 

RAIO X OXIGÊNIO 1 

UPA AR 

MEDICINAL 

20 

UPA OXIGÊNIO 25 

 

3. CARACTERISTICAS DA REDE ATUAL:  

O Hospital Municipal possui rede de gases estruturada, porém, não existe interligação com a 

Unidade de Pronto Atendimento 24 horas Novo Milênio, existem duas centrais de fornecimento de 

oxigênio e duas centrais de fornecimento de Ar Medicinal, ambas operam por meio da conexão de 

cilindros avulsos com demanda mensal estimada em 1500 m³ de oxigênio e 70 m³ de Ar medicinal 

em condições normais de uso – mapa da rede atual em anexo. 

 

4. CARACTERÍSTICAS DA INFRAESTRUTURA ATUAL:  
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O Hospital Municipal obteve no ano de 2016 o acréscimo de uma Unidade de Pronto 

Atendimento do tipo Ampliada, questão importante a se considerar é que a rede de gases não foi 

integrada, gerando assim demanda pela criação de rede de gases medicinais adicional para 

suprimento do novo serviço. 

 

5. CARACTERÍSTICAS LOGÍSTICAS DO SISTEMA DE FORNECIMENTO ATUAL  

O modelo de fornecimento de gases medicinais atual consiste na conexão de cilindro 

pressurizados contendo Oxigênio e Ar medicinal em sua forma líquida que após conectados na rede 

e em contato com o ambiente externo se converte em gás, este gás é alavancado por meio de 

canalização específica até pontos de fornecimento localizados a beira leito.  

 

6. OPÇÕES DE FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO EXISTENTES NO MERCADO 

● FORNECIMENTO POR MEIO DE USINAS CONCENTRADORAS;  

● FORNECIMENTO POR MEIO DE TANQUES CRIOGÊNICOS;  

● FORNECIMENTO POR MEIO DE CILINDROS AVULSOS.  

 

6.1. CILINDROS AVULSOS 

 

6.1.1. Vantagens do fornecimento por meio de cilindros:  

● Maior flexibilidade no fornecimento para demandas externas à rede canalizada de gases 

medicinais;  

● Independência de rede elétrica para funcionamento;  

● Baixo custo de manutenção;  

● Demanda de mão de obra de baixo custo, baixa complexidade.  

 

6.1.2. Desvantagens do fornecimento de gases por meio de cilindros:  

● Valor unitário elevado, contratado atualmente por R$37,00 (trinta e sete reais) por metro 

cúbico.  

 

6.2. USINAS CONCENTRADORAS 

 

6.2.1. Vantagens do fornecimento por meio de usinas concentradoras;  

● Uma usina de oxigênio é uma instalação que produz oxigênio em grandes quantidades, 

geralmente através da separação do atmosférico. Essas usinas oferecem várias vantagens, 

incluindo: 
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● Baixo custo por metro cúbico;  

● Fornecimento confiável de oxigênio: As usinas de oxigênio produzem de forma contínua, 

garantindo um suprimento confiável e constante. Isso é particularmente importante em 

situações em que a demanda por oxigênio é alta e ininterrupta, como em hospitais, indústrias 

e processos de fabricação.  

● Redução de custo a longo prazo:  Ao produzir oxigênio in loco, os hospitais, empresas e 

indústrias podem reduzir associados a compra, armazenamento e transporte feito por 

terceiros que podem significar partindo de um investimento inicial uma grande e significativa 

economia a longo prazo. 

● Flexibilidade escalabilidade: As usinas de oxigênio podem ser dimensionadas de acordo com 

as necessidades específicas de uma instalação ou indústria. Elas podem ser projetadas para 

produzir quantidades variáveis de oxigênio, permitindo ajustes ao longo do tempo conforme 

altere a demanda 

● Redução no impacto ambiental: Ao produzir oxigênio in loco, há uma redução na dependência 

de fontes externas, como cilindros ou tanques criogênicos. Isso diminui a pegada de carbono 

associada ao transporte e armazenamento de oxigênio, resultando em benefícios ambientais. 

● Independência e segurança: Ter uma usina de oxigênio pode fornecer independência e 

segurança em emergências ou interrupções de fornecimento de oxigênio externo. Isso é 

particularmente relevante em hospitais, instalações médicas onde o oxigênio é essencial para 

o tratamento dos pacientes. 

 

6.2.2. Desvantagens do fornecimento por meio de usinas concentradoras: 

● Dependência de energia elétrica para funcionamento;  

● Dependência por constante manutenção;  

● Demanda mão de obra especializada para manuseio (engenheiro clínico ou biomédico); 

● Exige controle de qualidade rígido em atenção à concentração do Gás Oxigênio. 

 

6.3. TANQUE CRIOGÊNICO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 

 

6.3.1. Vantagens do fornecimento por meio de tanque criogênico de oxigênio Medicinal  

● Baixo custo por metro cúbico;  

 

6.3.2. Desvantagens do fornecimento por meio de usinas concentradoras: 

● Demanda mão de obra especializada para manuseio (engenheiro clínico ou biomédico); 
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● Inexistência da possibilidade de atendimento a unidades não conectadas à rede estruturada 

sem a adição de equipamentos extras.  

 

7. IMPACTO FINANCEIRO:  

A estrutura atual de fornecimento de gases medicinais custa ao município o valor médio 

mensal de R$48.490,21 (quarenta e oito mil reais e quatrocentos e noventa reais e vinte e um 

centavos) mensais.  

Conforme pesquisa de preços realizada, apurou-se que a alteração do modo de fornecimento 

de gases para a forma de Usina Concentradora de Gases Medicinais culminaria em uma economia 

de 50% a 60% nos valores mensais aplicados ao fornecimento em questão.  

 

8. INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA:  

Para que o fornecimento seja realizado de maneira adequada, observa-se a necessidade da 

realização das seguintes adequações estruturais no Hospital Municipal e Unidade de Pronto 

atendimento:  

● Interligação da rede de gases medicinais, 

● Construção ou aproveitamento de estrutura física para instalação do equipamento (de acordo 

com as normas NBR 12188 e RDC Anvisa);  

● Estudo do Impacto e segurança elétrica da unidade de saúde;  

● Análise do impacto ambiental (Resíduos produzidos, gases e dejetos). 

Deste modo, a empresa vencedora no certame será responsável por elaborar projeto de 

adaptação (interligação) da rede atual; Estudo do Impacto e segurança elétrica da unidade de saúde 

e Análise do impacto ambiental (Resíduos produzidos, gases e dejetos). 

Também será de responsabilidade da contratada a execução das adaptações necessárias na 

rede de abastecimento, de acordo com os projetos apresentados e aprovados pela administração.  

Será de responsabilidade do município de Francisco Sá/MG a Construção ou aproveitamento de 

estrutura física para instalação do equipamento. 

 

9. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As modalidades de contratação disponíveis no mercado são:  

● Locação de equipamento 

● Aquisição de equipamento 

Estima-se que o custo para aquisição de uma Usina concentradora de oxigênio que supra a 

demanda atual das unidades de saúde supracitadas seja de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
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cinquenta mil reais) e que o custo mensal de locação de um equipamento equivalente seja de R$ 

23.000,00 (vinte e três mil reais). 

Desta forma é recomendável sua locação com cláusula de reversão da propriedade do bem para 

a administração pública caso o contrato chegue aos 60 (sessenta) meses sem outros custos 

adicionais.  

A partir daí, somente seria necessário a contratação da manutenção preventiva e corretiva do 

equipamento e da rede de distribuição.  

 

10. VIABILIDADE TÉCNICA E FINANCEIRA:  

Tendo em vista os elevados custos de manutenção, peças de reposição e mão de obra 

qualificada, inicialmente considera-se viável a locação do equipamento por um período mínimo de 

12 meses para que se verifique a viabilidade técnica, logística e econômica prática do equipamento, 

por se tratar de inovação ainda não experimentada no contexto do município de Francisco Sá.  

Estima-se uma economia de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) por ano com a 

alteração de modalidade proposta que posteriormente poderá, a critério da administração ser 

utilizada para aquisição do equipamento.  

Desta forma é recomendável sua locação com cláusula de reversão da propriedade do bem 

para a administração pública caso o contrato chegue aos 60 (sessenta) meses sem outros custos 

adicionais. 

  

11. CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

● Para que seja viável, a prestação de serviços deve incluir manutenção preventiva e 

corretiva do equipamento, assim como mão de obra especializada à disposição do município com 

suporte presencial e virtual.  

● Os custos relacionados à instalação, execução dos projetos de adaptação da rede e 

operacionalização do sistema também devem estar inclusos no serviço.  

● A manutenção da rede de gases deve ser de responsabilidade do prestador de serviço 

de fornecimento de gases medicinais incluindo troca de peças e reparos na canalização.  

● A responsabilidade técnica deve ser assumida pelo prestador de serviços com 

profissional devidamente habilitado.  

5. DO PÚBLICO ALVO 
 

5.1. Todos os usuários do SUS que necessitem de serviços de saúde nas unidades de atendimento 
da rede municipal de Saúde de Francisco Sá/MG. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

 
6.1. Trata-se de locação/prestação de serviço comum por não possuírem peculiaridade de 

execução e fornecimento, sendo usualmente encontrados e ofertados no mercado, a ser contratada 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica/presencial. 

7. AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos, junto 

às empresas do ramo, contratação feitas por outros órgãos públicos e banco de preços, sendo 

apurados os valores de referência, conforme documentos acostados nos autos. 

 

8. METODOLOGIA: 

O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Por Item levando-se ainda em 

consideração as especificações do objeto bem como a qualidade dos mesmos. 

 No preço contratado já deverão ser computados todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, e demais despesas que, direta ou indiretamente, 

tenham relação com o serviço do contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por 

despesas decorrentes. 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

9.1. O serviço deve ser realizado conforme solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, 

obedecendo às normas e leis vigentes e as disposições deste termo de referência e instrumento 

convocatório/edital.. 

10. FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. A Secretaria Municipal de Saúde atuará como gestora e nomeará fiscal para o contrato, 

podendo ocorrer mudanças ou alterações, alterações estas que serão informadas ao fornecedor em 

tempo hábil. 

10.2. A Contratante poderá ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do 

funcionário da Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 

fiscalização 

10.3. A Contratada poderá solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, 

material ou equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto 

do presente projeto; 

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

11. DA VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E DO REAJUSTE: 

11.1. A vigência do contrato administrativo será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

11.2. O Contrato Administrativo poderá ter sua vigência prorrogada por até sessenta meses por se 

tratar de serviços contínuos, em conformidade com o estabelecido no art. 57, II, da Lei 8.666/93, 

através termo aditivo. 

 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.4. Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma ser exigida a qualquer tempo. 

 

11.5. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano. 

 

11.6. O preço estipulado poderá ser reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data 

de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência 

de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual 

acumulada. 

12.DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal Marca/Modelo 
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1 

LOCAÇÃO DE UMA USINA GERADORA DE GÁSES 
MEDICINAIS (OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO);, 
ADAPTAÇÃO DAS REDES EXISTENTES, 
INCLUINDO SERVIÇO DE MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
TODO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, EM ATENDIMENDO ÀS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SÁ/MG.: ● Vazão de oxigênio: 8,0 +/- 0,5 
Nm3/h, 
● Concentração de oxigênio: acima de 93 % v.v 
● Pressão de saída mínima de 4,5 Kgf/cm2 
● Vazão de ar comprimido medicinal: mínimo de 40,0 
m3/h 
● Vazão de vácuo: mínimo de 30 m3/h 
● Sistema de produção de oxigênio por tecnologia 
PSA, VSA OU VPSA, 
● O Sistema deverá ter analisador de oxigênio digital, 
sem a necessidade de uso de células para 
análise, 
● O sistema deverá ter CLP e IHM com tecnologia, 
TOUCH SCREAN 
● O sistema de produção de ar e vácuo deverá dispor 
de comando elétrico para automação 
completa do sistema, 
● 02 (dois) Reservatórios de ar de comprimido de no 
mínimo 500 litros 
● 02 (Dois) reservatórios de oxigênio de no mínimo 500 
litros 
● 01 (um) Reservatório de vácuo de no mínimo 250 
litros                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
● O Sistema deverá dispor de todos demais 
componentes necessários ao seu pleno 
funcionamento. 
● Instalação completa do sistema por conta do 
licitante, incluindo a rede elétrica do QGBT ( 
Localizado próximo ao padrão de entrada de energia 
elétrica do cliente) até a casa de 
máquinas. 
● Transporte vertical e horizontal incluso na proposta, 
sem custos adicionais, 
● A proposta técnica deverá conter o descritivo técnico 
detalhado do sistema ofertado, com 
todas a especificações e componentes que compõem 
o sistema. 
● O sistema deverá possuir a funcionalidade de 
envase de cilindros de armazenamento de 
gases medicinais 
● O sistema deverá possuir um backup (possibilidade 
de armazenamento e reserva de oxigênio 
medicinal) suficiente para suprir as necessidades do 
hospital por, no mínimo, 72 horas, em 
decorrência de problemas técnicos no equipamento ou 
na rede. 
● Caso os equipamentos não sejam consertados no 
prazo de 24 horas e o fornecimento seja 
restabelecido, a licitante deverá, às suas custas, 

MES 12,00 0,00 0,00   
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fornecer todo o oxigênio e ar comprimido 
necessário ao funcionamento do hospital via cilindros 
até que se resolva o problema e o 
sistema esteja funcionando em sua normalidade. 
● Quantidade de cilindros de oxigênio reservas: 15 
balas de 10m 3. 
● Quantidade de cilindros de ar medicinal reservas: 09 
balas de 10m 3. 
● Fornecer a central manifold (ar medicinal) 3+3 
● Fornecer central manifold oxigênio 5+5 
● A empresa vencedora no certame será responsável 
por elaborar projeto de adaptação 
(interligação) da rede atual; Estudo do Impacto e 
segurança elétrica da unidade de saúde e 
Análise do impacto ambiental (Resíduos produzidos, 
gases e dejetos). 
● Também será de responsabilidade da contratada a 
execução das adaptações necessárias na 
rede de distribuição de gases medicinais, de acordo 
com os projetos apresentados e 
aprovados pela administração. 
● Será de responsabilidade do município de Francisco 
Sá/MG a Construção ou aproveitamento 
de estrutura física para instalação do equipamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
● Para que seja viável, a prestação de serviços deve 
incluir manutenção preventiva e corretiva 
do equipamento, assim como mão de obra 
especializada a disposição do município com 
suporte presencial e virtual. 
● Os custos relacionados à instalação, execução dos 
projetos de adaptação da rede e 
operacionalização do sistema também devem estar 
inclusos no serviço. 
● A manutenção da rede de gases deve ser de 
responsabilidade do prestador de serviço de 
fornecimento de gases medicinais incluindo troca de 
peças e reparos na canalização, sem 
custos adicionais ao Município. 
● A responsabilidade técnica deve ser assumida pelo 
prestador de serviços com profissional 
devidamente habilitado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
● Caso o contrato seja prorrogado por 60 meses, a 
propriedade do bem (usina de produção de gases) 
será revertida para a administração pública sem outros 
custos adicionais. 

 

 

13. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

13.1. ITEM 01 

O Sistema de produção de oxigênio, ar comprimido e vácuo deverá possuir as características 

técnicas mínimas abaixo descritas: 

● Vazão de oxigênio:  8,0 +/- 0,5 Nm3/h,  
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● Concentração de oxigênio: acima de 93 % v.v 

● Pressão de saída mínima de 4,5 Kgf/cm2 

● Vazão de ar comprimido medicinal: mínimo de 40,0 m3/h  

● Vazão de vácuo: mínimo de 30 m3/h 

● Sistema de produção de oxigênio por tecnologia PSA, VSA OU VPSA,  

● O Sistema deverá ter analisador de oxigênio digital, sem a necessidade de uso de células 

para análise, 

● O sistema deverá ter CLP e IHM com tecnologia, TOUCH SCREAN 

● O sistema de produção de ar e vácuo deverá dispor de comando elétrico para automação 

completa do sistema, 

● 02 (dois) Reservatórios de ar de comprimido de no mínimo 500 litros  

● 02 (Dois) reservatórios de oxigênio de no mínimo 500 litros 

● 01 (um) Reservatório de vácuo de no mínimo 250 litros 

● O Sistema deverá dispor de todos demais componentes necessários ao seu pleno 

funcionamento. 

● Instalação completa do sistema por conta do licitante, incluindo a rede elétrica do QGBT ( 

Localizado próximo ao padrão de entrada de energia elétrica do cliente) até a casa de 

máquinas.  

● Transporte vertical e horizontal incluso na proposta, sem custos adicionais, 

● A proposta técnica deverá conter o descritivo técnico detalhado do sistema ofertado, com 

todas a especificações e componentes que compõem o sistema. 

● O sistema deverá possuir a funcionalidade de envase de cilindros de armazenamento de 

gases medicinais 

● O sistema deverá possuir um backup (possibilidade de armazenamento e reserva de oxigênio 

medicinal) suficiente para suprir as necessidades do hospital por, no mínimo, 72 horas, em 

decorrência de problemas técnicos no equipamento ou na rede.  

● Caso os equipamentos não sejam consertados no prazo de 24 horas e o fornecimento seja 

restabelecido, a licitante deverá, às suas custas, fornecer todo o oxigênio e ar comprimido 

necessário ao funcionamento do hospital via cilindros até que se resolva o problema e o 

sistema esteja funcionando em sua normalidade.   

● Quantidade de cilindros de oxigênio reservas: 15 balas de 10m 3. 

● Quantidade de cilindros de ar medicinal reservas: 09 balas de 10m 3.  

● Fornecer a central manifold (ar medicinal) 3+3  

● Fornecer central manifold oxigênio 5+5 
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● A empresa vencedora no certame será responsável por elaborar projeto de adaptação 

(interligação) da rede atual; Estudo do Impacto e segurança elétrica da unidade de saúde e 

Análise do impacto ambiental (Resíduos produzidos, gases e dejetos). 

● Também será de responsabilidade da contratada a execução das adaptações necessárias 

na rede de distribuição de gases medicinais, de acordo com os projetos apresentados e 

aprovados pela administração.  

● Será de responsabilidade do município de Francisco Sá/MG a Construção ou aproveitamento 

de estrutura física para instalação do equipamento 

● Para que seja viável, a prestação de serviços deve incluir manutenção preventiva e corretiva 

do equipamento, assim como mão de obra especializada a disposição do município com 

suporte presencial e virtual.  

● Os custos relacionados à instalação, execução dos projetos de adaptação da rede e 

operacionalização do sistema também devem estar inclusos no serviço.  

● A manutenção da rede de gases deve ser de responsabilidade do prestador de serviço de 

fornecimento de gases medicinais incluindo troca de peças e reparos na canalização, sem 

custos adicionais ao Município.  

● A responsabilidade técnica deve ser assumida pelo prestador de serviços com profissional 

devidamente habilitado. 

● Caso o contrato seja prorrogado por 60 meses, a propriedade do bem (usina de produção de 

gases) será revertida para a administração pública sem outros custos adicionais. 

14.  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS AO SERVIÇO: 

14. A Licitante contratada, deverá ser responsável pela manutenção de todos os equipamentos 

disponibilizados e interligados à rede de gases do hospital, sendo também obrigação da Contratada 

os seguintes:  

14.1.INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

14.1.1. A instalação dos sistemas de gases medicinais será de responsabilidade da empresa 

vencedora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da ordem de 

fornecimento/serviço, ficando sob sua responsabilidade, mediante programação antecipada em 

comum acordo com a fiscalização da unidade de saúde, providenciar:  

14.1.2. Projeto completo, incluindo desenhos da situação das instalações, contendo informações 

sobre localização dos equipamentos, instalações elétricas e demais instalações existentes no local 

de transferência dos equipamentos;  

14.1.3. Recolhimento de ART junto ao CREA dos serviços realizados;  
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14.1.4. Transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos, até o local da instalação dos 

mesmos;  

14.1.5. Interligação de todos os equipamentos descritos às redes de distribuição existentes, sendo 

que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja suficiente ao 

perfeito suprimento dos gases, mantendo as capacidades de fluxo e vazão atuais.  

14.1.6. As tubulações deverão ser executadas em tubo de cobre rígido sem costura, classe A, limpas 

e tratadas previamente para uso com oxigênio, conexões em cobre ou latão soldadas com solda 

prata silfoscouper 5%, sem adição de cadmio, pintadas nas cores padronizadas pela ABNT (NBR 

12188), fixadas com suportes de metal, confeccionados para esta finalidade, devidamente tratados 

e em intervalos definidos conforme norma ABNT NBR 12188;  

14.1.7. Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança 

necessários;  

14.1.8. Partida dos sistemas;  

14.1.9. Garantia permanente dos serviços executados (mão de obra e peças);  

14.1.10. Treinamento junto ao pessoal da Contratante que irá operar os equipamentos (2 servidores 

por ano).  

14.1.11. A empresa vencedora deverá atender a todas as medidas de segurança necessárias à 

instalação dos equipamentos bem como às normas vigentes quanto à localização e condições do 

ambiente da instalação de tais equipamentos (RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA).  

14.1.12. Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando 

subordinados a um responsável técnico, devidamente registrado no CREA.  

14.1.13. Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão 

ser disponibilizados pela empresa vencedora, sendo que os testes e partida dos sistemas deverão 

ser realizados por meio de profissionais com formação técnica e que pertençam ao quadro de 

funcionários da empresa, acompanhado de um representante indicado pela Contratante.  

 

14.2. MANUTENÇÃO  

14.2.1. MANUTENÇÃO CORRETIVA:  

14.2.1.1. Entende–se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar 

defeitos decorrentes do uso normal dos equipamentos, recolocando o equipamento defeituoso em 

perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as necessárias substituições de peças e 

componentes, ajuste e reparos, testes de calibração, de acordo com manuais e normas técnicas 

específicas, limpeza e aspiração na parte interna dos equipamentos; 
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14.2.1.2. A manutenção corretiva será realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos, 

mediante abertura de chamado técnico por parte da Contratante, com a finalidade de recolocá-los 

em perfeitas condições de uso, em conformidade com o estabelecido em contrato e pelos manuais 

e normas técnicas específicas;  

14.2.1.3. O prazo para atendimento da chamada técnica é de no máximo 08 (horas) utéis a contar 

do registro da chamada pela Contratante à Contratada ou ao responsável técnico indicado pela 

empresa aos usuários; com prazo máximo para atendimento de 08 horas a partir da abertura do 

chamado 

14.2.1.4. atendimento será por 24 (vinte e quatro) horas todos os dias da semana inclusive sábados, 

domingos e feriados;  

 

14.2.2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  

14.2.2.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer 

serviço que envolva limpeza, calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de 

quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos 

equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos.  

14.2.2.2. A manutenção preventiva será efetivada pela licitante vencedora, mensalmente, no horário 

do expediente da Contratante, e será realizada mensalmente, conforme cronograma a ser 

estabelecido entre as partes.  

14.2.2.3. Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a 

segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da 

empresa Contratada providenciar tais dispositivos;  

14.2.2.4. Qualquer procedimento de manutenção do sistema de ar comprimido medicinal não poderá 

interromper o suprimento de ar comprimido à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá certificar-

se das medidas necessárias para evitar interrupção;  

14.2.2.5. Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, com 

registro atualizado no CREA. A cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão se 

reportar ao responsável de cada regional de saúde, o qual emitirá relatórios minuciosos dos serviços 

realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da empresa vencedora 

que executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis pela manutenção do hospital que 

deverão acompanhar tais serviços.  

 

15. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 
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15.1. Fornecer os equipamentos para produção de oxigênio e ar medicinal, sistemas independentes 

entre si, de acordo com os padrões e normas técnicas nacionais e internacionais e recomendações 

do Ministério da Saúde.  

15.2. Na execução do contrato, a Contratada deverá observar os padrões estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde bem como as normas vigentes pertinentes, sempre quando aplicáveis 

especialmente as enunciadas a seguir:  

A) Resolução RDC nº. 50 e alterações: – Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde – Ministério da Saúde/ANVISA, 21/02/2002;  

B) NBR 13.587 e NBR 12.188 - Sistemas centralizados de oxigênio, ar óxido nitroso e vácuo 

para uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde – 2003 / ABNT;  

C) NBR 13587/2017 - Esta Norma estabelece requisitos para o projeto e a instalação de centrais 

de suprimento contendo um ou mais de um sistema concentrador de oxigênio, para utilização em 

redes de distribuição de gases medicinais que estejam em conformidade com a NBR 12188. 

 

16. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
 

16.1. Em conformidade com a complexidade do sistema, as licitantes obrigatoriamente devem 

apresentar, além da documentação exigida pela lei de regência:  

 

a) Atestado (s) de capacidade técnica operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que possua estabelecimento de saúde que faça/fez uso de sistema de Geração de 

Oxigênio/gás comprimido, declarando que a Licitante já forneceu o produto/serviço, objeto da mesma 

natureza do presente instrumento convocatório/edital e os mesmos foram prestados de maneira 

satisfatória à qualidade e prazos, o atestado deverá conter ainda: 

 

a.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 

a.2) Demonstrar que a empresa licitante já tenha prestado serviços de locação/fornecimento de 

sistema de Geração de Oxigênio/gás comprimido, e indicação de que a licitante prestou Assistência 

técnica para Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e redes de gases medicinais. 

 

a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
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suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

b) Inscrição ou registro da Licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

competente da região a que estiver vinculada a licitante, atualizada e que comprove atividade 

relacionada com o objeto deste Edital; 

 

c) Comprovação de que a licitante possui em seus quadros permanentes, na data da entrega da 

documentação e proposta, profissional de nível superior (engenheiro mecânico) devidamente 

registrado no CREA; 

 

● Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

4) O Empregado 

5) O Sócio 

6) O Prestador de Serviços 

 

c.1.No caso da alínea “C” será aceito técnico com contrato de regime de prestação de serviços para 

efeito de comprovação do quadro permanente da Empresa.  

 

c.2. A licitante deverá comprovar, através da juntada de cópia da "ficha ou livro de registro de 

empregado" ou cópia do contrato social de que o profissional de que trata a alínea "c", pertence ao 

seu quadro de pessoal permanente na condição de empregado ou de sócio, ou ainda cópia do 

contrato de prestação de serviços de que trata o item anterior. 

 

c.3. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizada. 

 

d) Atestado de Visita Técnica, fornecido pelo Hospital Municipal de Francisco Sá, comprovando que 

o interessado realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações, da estrutura 

física e das demais condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação – 

serviços de locação/fornecimento  de sistema de Geração de Oxigênio/gás comprimido (Anexo III); 

OU declaração formal assinada pelo representante responsável da  licitante que optar por não fazer 

a vistoria (Anexo IV), declarando formalmente, sob as penalidades da lei, de que assume total 

responsabilidade por não realizar a visita técnica recomendada pelo Hospital Municipal Francisco Sá 

e que não utilizará este fato para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
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ou financeiras com o órgão licitador; e, de que as informações disponibilizadas no  edital e em seus 

anexos são suficientes para o entendimento do objeto pretendido e para o correto dimensionamento 

de sua proposta de preços.; 

17.DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O Contrato firmado com a Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

17.1. Das Obrigações da Contratada:  

17.1.1. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

17.1.2. A instalação dos sistemas de gases medicinais será de responsabilidade da empresa 

vencedora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da ordem de 

fornecimento/serviço. 

17.1.3. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega do material/serviço, os motivos que 

impossibilite o seu cumprimento. 

17.1.4. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) a contar do 

recebimento da notificação formal, os produtos que venham apresentar defeitos.  

17.1.5. Responder por danos e prejuízos, tanto materiais quanto morais, em decorrência dos 

produtos e serviços prestados, causados à Contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria.  

17.1.6. Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação, 

assim como obrigações trabalhistas, transportes e demais encargos referentes ao serviço 

contratado, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.  

17.1.7. Responsabilizar-se em fornecer os produtos e prestar os serviços em conformidade com as 

especificações deste Termo de Referência;  

17.1.8. Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência contratual, em compatibilidade com 

as obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida pela 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado. 

17.1.9. Atender as chamadas para manutenção corretiva, quantas forem necessárias, sem quaisquer 

custos adicionais para a CONTRATANTE, independentemente das visitas para a manutenção 

preventiva; 
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17.1.10. Atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 08 (oito) horas a 

contar da comunicação feita pela CONTRATANTE à Contratada, por escrito ou por telefone, devendo 

em qualquer caso ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que receber a comunicação;  

17.1.11. Permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos e/ou engenheiros da 

CONTRATANTE no local de instalação dos equipamentos;  

17.1.12. Permitir que esses técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE inspecionem previamente 

os equipamentos, para constatação dos defeitos apresentados;  

17.1.13. Exigir que seu técnico ou supervisor técnico (engenheiro) se apresente ao responsável pela 

unidade da regional de saúde/CONTRATANTE beneficiada pelo contrato, antes de iniciar a execução 

de qualquer serviço;  

17.1.14. Ministrar cursos de operação e manutenção preventiva e corretiva junto aos equipamentos 

geradores de ar medicinal, a 02 (dois) servidores/ano da CONTRATANTE, mediante solicitação e 

indicação do da Gestão Hospitalar, com todas as despesas por conta da empresa Contratada;  

17.1.15. Central reserva em cilindros para backup: o dimensionamento será conforme a demanda do 

hospital, conforme exigido em norma. Todo o fornecimento do oxigênio e ar comprimido em cilindros, 

utilizado durante as panes do sistema, desde que este não esteja vinculado a má utilização ou 

problemas inerentes ao sistema de energia elétrica, será de responsabilidade da empresa 

Contratada e, portanto as empresas participantes deste processo licitatório deverão ser capazes de 

produzir, fornecer e/ou distribuir oxigênio e ar comprimido em cilindros, sem nenhum ônus para a 

CONTRATANTE;  

17.1.16. Toda e qualquer obra civil e/ou instalações elétricas (exceto construção da casa de 

máquinas onde ficará o equipamento) serão de inteira responsabilidade da Contratada, tais como 

demolição e/ou recomposição de pisos e/ou paredes; apropriação das redes de água; dreno e 

instalações elétricas que se fizerem necessárias; cabos de energia; quadros elétricos; dispositivos 

de proteção e comando; abrigo para a central de reserva de cilindros; cercas; pintura; acabamento; 

fretes; mão de obra especializada; pedreiro;  serralheiro; eletricista; bombeiro hidráulico, bem como 

os materiais =; 

17.1.17. A empresa Contratada deverá, mediante programação antecipada, em comum acordo com 

o executor do contrato de cada regional, providenciar o projeto completo incluindo desenhos das 

situações das instalações, contendo informações sobre localização dos equipamentos, instalações 

elétricas e demais instalações existentes;  

17.1.18. A empresa Contratada deverá instalar seus equipamentos dimensionando os mesmos junto 

ao sistema elétrico da unidade, inclusive no que concerne ao sistema gerador de energia elétrica 

para os casos de queda ou falta de energia elétrica.  
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17.1.19. Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos até o local 

de instalação dos mesmos. Após a instalação, promover um teste, objetivando verificar as condições 

de operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados pela fiscalização da Contratante; 

17.1.20. Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança 

necessários;  

17.1.21. Recolhimento de ART para cada equipamento instalado;  

17.1.22. A empresa Contratada deverá interligar todos os equipamentos descritos às redes de 

distribuição existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo 

diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases medicinais, mantendo as capacidades de 

fluxo e vazão atuais.  

17.1.23. Dispor de cilindros, tantos quantos forem necessários, para o backup e a armazenagem do 

ar medicinal e oxigênio objeto do contrato firmado, visando suprir com eficiência a demanda da 

CONTRATANTE;  

17.1.24. Responsabilizar-se por todos os custos de manutenção e de instalação dos equipamentos 

nos hospitais relacionados no item 1-OBJETO-, bem como pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. Arcar com as despesas com seguros de acidentes, taxas, 

impostos, contribuições, indenizações e outros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo 

governo;  

17.1.25. Todas as instalações executadas pela(s) Contratada(s) e equipamentos aplicados pela(s) 

mesma(s) deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e deverão estar em 

perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos.  

17.1.26. Quaisquer procedimentos de manutenção dos equipamentos instalados não poderão 

interromper o suprimento dos gases à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá certificar-se das 

medidas necessárias para evitar interrupção.  

17.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos quantitativos dos serviços até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.  

17.2. Das Obrigações da Contratante: 

17.2.1. Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado;  

17.2.2. Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Municipal de Saúde, a completa execução do 

objeto contratado; 

17.2.3. Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento da Contratante; 

17.2.4. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de 

serviços referentes ao objeto, quando necessário; 
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17.2.5. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir prazos ou irregularidades encontradas 

na execução do objeto 

17.2.6. Disponibilizar espaço físico para a instalação dos equipamentos e máquinas no hospital, para 

atendimento ao objeto em destaque.  

17.2.7. Realizar, quando necessária, a limpeza dos locais de instalação dos equipamentos, tomando 

também providências para evitar a incidência de insetos e animais prejudiciais aos mesmos;  

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, diretamente a detentora conforme 

medição e comprovação da regular execução do objeto e apresentação da nota fiscal ao setor 

competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 

liberado o pagamento.  

18.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços.  

18.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como contratação do motorista, combustível, 

manutenção preventiva e corretiva, tributos, e demais despesas diretas e indiretas. 

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

19.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

a) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

c) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iii) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, 
pelo prazo de até cinco anos. 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

19.4.O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de promover o 

fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com o Município de Francisco Sá e será descredenciado dos sistemas de 

cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

aplicáveis e demais cominações legais. 

19.5.As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

19.6.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

19.6.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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19.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.9.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.10.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

19.11.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.13.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.14.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.16.O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

 

20.DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato Administrativo, independente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ou ainda nas hipóteses de: 

a) não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos, por 
parte da (o) CONTRATADA (O); 
 
b) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato Administrativo; 
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c) ocorrência de atraso superior a 30 (trinta) dias após a solicitação dos serviços, pelo Município. 

Neste caso a (o) CONTRATADA (O) será multada conforme previsto no Contrato Administrativo e 

no Instrumento Convocatório/Edital. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As normas disciplinadoras serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 

a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

17.2. O resultado do presente do certame será divulgado no quadro de avisos oficial do Município, 

e comunicado aos licitantes através de fac-símile ou e-mail. 

17.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Quadro de Avisos Oficiais. 

17.4. Após a publicação do extrato de Contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo 

o qual serão inutilizados. 

17.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Francisco Sá, Estado de Minas Gerais. 
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                       ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO      

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 098/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

22.681.423/0001-57, com sede Administrativa na Av. Getúlio Vargas, nº 1014, Centro – CEP 

39580-000-Francisco Sá/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mário Osvaldo 

Rodrigues Casasanta, inscrito no CPF sob nº..................................., denominado     

simplesmente     Contratante,     e     de     outro     a     Licitante         (qualificar)..........., a seguir 

denominado Contratada, resolvem firmar o presente contrato administrativo em face do Processo 

Licitatório nº 098/2023 – Pregão Eletrônico nº 036/2023, sob a regência da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  da Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 26 de abril de 2018 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, , aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Decreto Federal 

n° 10.024/2019 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes: 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE UMA USINA 

GERADORA DE GASES MEDICINAIS (OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO), COM ADAPTAÇÃO 

DAS REDES EXISTENTES, INCLUINDO SERVIÇO DE MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, 

EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE 

FRANCISCO SÀ/MG 

2.CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1.Dos preços 
 
2.1.1. O valor global estimado elencado na cláusula primeira,  é de R$ 

........(...................). 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal Marca/Modelo 
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1 

LOCAÇÃO DE UMA USINA GERADORA DE GÁSES 
MEDICINAIS (OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO);, 
ADAPTAÇÃO DAS REDES EXISTENTES, 
INCLUINDO SERVIÇO DE MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
TODO EQUIPAMENTO E SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, EM ATENDIMENDO ÀS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SÁ/MG.: ● Vazão de oxigênio: 8,0 +/- 0,5 
Nm3/h, 
● Concentração de oxigênio: acima de 93 % v.v 
● Pressão de saída mínima de 4,5 Kgf/cm2 
● Vazão de ar comprimido medicinal: mínimo de 40,0 
m3/h 
● Vazão de vácuo: mínimo de 30 m3/h 
● Sistema de produção de oxigênio por tecnologia 
PSA, VSA OU VPSA, 
● O Sistema deverá ter analisador de oxigênio digital, 
sem a necessidade de uso de células para 
análise, 
● O sistema deverá ter CLP e IHM com tecnologia, 
TOUCH SCREAN 
● O sistema de produção de ar e vácuo deverá dispor 
de comando elétrico para automação 
completa do sistema, 
● 02 (dois) Reservatórios de ar de comprimido de no 
mínimo 500 litros 
● 02 (Dois) reservatórios de oxigênio de no mínimo 500 
litros 
● 01 (um) Reservatório de vácuo de no mínimo 250 
litros                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
● O Sistema deverá dispor de todos demais 
componentes necessários ao seu pleno 
funcionamento. 
● Instalação completa do sistema por conta do 
licitante, incluindo a rede elétrica do QGBT ( 
Localizado próximo ao padrão de entrada de energia 
elétrica do cliente) até a casa de 
máquinas. 
● Transporte vertical e horizontal incluso na proposta, 
sem custos adicionais, 
● A proposta técnica deverá conter o descritivo técnico 
detalhado do sistema ofertado, com 
todas a especificações e componentes que compõem 
o sistema. 
● O sistema deverá possuir a funcionalidade de 
envase de cilindros de armazenamento de 
gases medicinais 
● O sistema deverá possuir um backup (possibilidade 
de armazenamento e reserva de oxigênio 
medicinal) suficiente para suprir as necessidades do 
hospital por, no mínimo, 72 horas, em 
decorrência de problemas técnicos no equipamento ou 
na rede. 
● Caso os equipamentos não sejam consertados no 
prazo de 24 horas e o fornecimento seja 
restabelecido, a licitante deverá, às suas custas, 

MES 12,00 0,00 0,00   
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fornecer todo o oxigênio e ar comprimido 
necessário ao funcionamento do hospital via cilindros 
até que se resolva o problema e o 
sistema esteja funcionando em sua normalidade. 
● Quantidade de cilindros de oxigênio reservas: 15 
balas de 10m 3. 
● Quantidade de cilindros de ar medicinal reservas: 09 
balas de 10m 3. 
● Fornecer a central manifold (ar medicinal) 3+3 
● Fornecer central manifold oxigênio 5+5 
● A empresa vencedora no certame será responsável 
por elaborar projeto de adaptação 
(interligação) da rede atual; Estudo do Impacto e 
segurança elétrica da unidade de saúde e 
Análise do impacto ambiental (Resíduos produzidos, 
gases e dejetos). 
● Também será de responsabilidade da contratada a 
execução das adaptações necessárias na 
rede de distribuição de gases medicinais, de acordo 
com os projetos apresentados e 
aprovados pela administração. 
● Será de responsabilidade do município de Francisco 
Sá/MG a Construção ou aproveitamento 
de estrutura física para instalação do equipamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
● Para que seja viável, a prestação de serviços deve 
incluir manutenção preventiva e corretiva 
do equipamento, assim como mão de obra 
especializada a disposição do município com 
suporte presencial e virtual. 
● Os custos relacionados à instalação, execução dos 
projetos de adaptação da rede e 
operacionalização do sistema também devem estar 
inclusos no serviço. 
● A manutenção da rede de gases deve ser de 
responsabilidade do prestador de serviço de 
fornecimento de gases medicinais incluindo troca de 
peças e reparos na canalização, sem 
custos adicionais ao Município. 
● A responsabilidade técnica deve ser assumida pelo 
prestador de serviços com profissional 
devidamente habilitado.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
● Caso o contrato seja prorrogado por 60 meses, a 
propriedade do bem (usina de produção de gases) 
será revertida para a administração pública sem outros 
custos adicionais. 

 

2.5. Da Forma de Pagamento 

2.5.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, diretamente a detentora conforme 
comprovação da regular prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal ao setor 
competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será 
liberado o pagamento. 

2.5.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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2.5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

2.5.4 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à prestação de serviço 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração. 

 

3.1. O regime de execução do presente contrato é o de execução indireta em regime de empreita 

por “Preço Por Item”, nos termos do art. 6° da Lei Federal n°: 8.666/93. 

 

3.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, mas não exclui nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive terceiros, por quaisquer irregularidades e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos. 

 

3.3. É de inteira e total responsabilidade da contratada a obrigação pela prestação do serviço 

através de profissional devidamente treinado e qualificado, imprescindível à execução de todos os 

serviços que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento das atividades desenvolvidas. 

 

3.4. A CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 

especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo 

Licitatório nº 098/2023. 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária sob 

as rubricas n°:   

 

  

5.1 11.1. A vigência do contrato administrativo será de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, na forma do art. 57, 
II da Lei nº 8.666/93. 

6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 
preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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7.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, 

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

8.DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano. 

8.2. O preço estipulado poderá ser reajustado a cada período de um ano, contado a partir da data 

de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 

ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 

inflação anual acumulada. 

 8. DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO  

O Contrato firmado com a Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

8.1. Das Obrigações da Contratada:  

8.1.1. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

8.1.2. A instalação dos sistemas de gases medicinais será de responsabilidade da empresa 

vencedora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da ordem de 

fornecimento/serviço. 

8.1.3. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega do material/serviço, os motivos 

que impossibilite o seu cumprimento. 

8.1.4. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) a contar do 

recebimento da notificação formal, os produtos que venham apresentar defeitos.  

8.1.5. Responder por danos e prejuízos, tanto materiais quanto morais, em decorrência dos 

produtos e serviços prestados, causados à Contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria.  

8.1.6. Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação, 

assim como obrigações trabalhistas, transportes e demais encargos referentes ao serviço 

contratado, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.  

8.1.7. Responsabilizar-se em fornecer os produtos e prestar os serviços em conformidade com as 

especificações deste Termo de Referência;  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA NOVAÇÃO 
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8.1.8. Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência contratual, em compatibilidade 

com as obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida 

pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 

com prazo de validade expirado. 

8.1.9. Atender as chamadas para manutenção corretiva, quantas forem necessárias, sem 

quaisquer custos adicionais para a CONTRATANTE, independentemente das visitas para a 

manutenção preventiva; 

8.1.10. Atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 08 (oito) horas a 

contar da comunicação feita pela CONTRATANTE à Contratada, por escrito ou por telefone, 

devendo em qualquer caso ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que receber a 

comunicação;  

8.1.11. Permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos e/ou engenheiros da 

CONTRATANTE no local de instalação dos equipamentos;  

8.1.12. Permitir que esses técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE inspecionem 

previamente os equipamentos, para constatação dos defeitos apresentados;  

8.1.13. Exigir que seu técnico ou supervisor técnico (engenheiro) se apresente ao responsável 

pela unidade da regional de saúde/CONTRATANTE beneficiada pelo contrato, antes de iniciar a 

execução de qualquer serviço;  

8.1.14. Ministrar cursos de operação e manutenção preventiva e corretiva junto aos equipamentos 

geradores de ar medicinal, a 02 (dois) servidores/ano da CONTRATANTE, mediante solicitação e 

indicação do da Gestão Hospitalar, com todas as despesas por conta da empresa Contratada;  

8.1.15. Central reserva em cilindros para backup: o dimensionamento será conforme a demanda 

do hospital, conforme exigido em norma. Todo o fornecimento do oxigênio e ar comprimido em 

cilindros, utilizado durante as panes do sistema, desde que este não esteja vinculado a má 

utilização ou problemas inerentes ao sistema de energia elétrica, será de responsabilidade da 

empresa Contratada e, portanto as empresas participantes deste processo licitatório deverão ser 

capazes de produzir, fornecer e/ou distribuir oxigênio e ar comprimido em cilindros, sem nenhum 

ônus para a CONTRATANTE;  

8.1.16. Toda e qualquer obra civil e/ou instalações elétricas (exceto construção da casa de 

máquinas onde ficará o equipamento) serão de inteira responsabilidade da Contratada, tais como 

demolição e/ou recomposição de pisos e/ou paredes; apropriação das redes de água; dreno e 

instalações elétricas que se fizerem necessárias; cabos de energia; quadros elétricos; dispositivos 

de proteção e comando; abrigo para a central de reserva de cilindros; cercas; pintura; acabamento; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 

fretes; mão de obra especializada; pedreiro;  serralheiro; eletricista; bombeiro hidráulico, bem 

como os materiais =; 

8.1.17. A empresa Contratada deverá, mediante programação antecipada, em comum acordo com 

o executor do contrato de cada regional, providenciar o projeto completo incluindo desenhos das 

situações das instalações, contendo informações sobre localização dos equipamentos, 

instalações elétricas e demais instalações existentes;  

8.1.18. A empresa Contratada deverá instalar seus equipamentos dimensionando os mesmos 

junto ao sistema elétrico da unidade, inclusive no que concerne ao sistema gerador de energia 

elétrica para os casos de queda ou falta de energia elétrica.  

8.1.19. Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos até o 

local de instalação dos mesmos. Após a instalação, promover um teste, objetivando verificar as 

condições de operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados pela fiscalização da 

Contratante; 

8.1.20. Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança 

necessários;  

8.1.21. Recolhimento de ART para cada equipamento instalado;  

8.1.22. A empresa Contratada deverá interligar todos os equipamentos descritos às redes de 

distribuição existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo 

diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases medicinais, mantendo as capacidades 

de fluxo e vazão atuais.  

8.1.23. Dispor de cilindros, tantos quantos forem necessários, para o backup e a armazenagem 

do ar medicinal e oxigênio objeto do contrato firmado, visando suprir com eficiência a demanda da 

CONTRATANTE;  

8.1.24. Responsabilizar-se por todos os custos de manutenção e de instalação dos equipamentos 

nos hospitais relacionados no item 1-OBJETO-, bem como pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste contrato. Arcar com as despesas com seguros de acidentes, taxas, 

impostos, contribuições, indenizações e outros que porventura venham a ser criados e exigidos 

pelo governo;  

8.1.25. Todas as instalações executadas pela(s) Contratada(s) e equipamentos aplicados pela(s) 

mesma(s) deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e deverão estar em 

perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos.  

8.1.26. Quaisquer procedimentos de manutenção dos equipamentos instalados não poderão 

interromper o suprimento dos gases à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá certificar-se das 

medidas necessárias para evitar interrupção.  
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8.1.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos quantitativos dos serviços até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.  

8.2. Das Obrigações da Contratante: 

8.2.1. Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado;  

8.2.2. Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Municipal de Saúde, a completa execução 

do objeto contratado; 

8.2.3. Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento da Contratante; 

8.2.4. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de 

serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

8.2.5. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir prazos ou irregularidades encontradas 

na execução do objeto 

8.2.6. Disponibilizar espaço físico para a instalação dos equipamentos e máquinas no hospital, 

para atendimento ao objeto em destaque.  

8.2.7. Realizar, quando necessária, a limpeza dos locais de instalação dos equipamentos, 

tomando também providências para evitar a incidência de insetos e animais prejudiciais aos 

mesmos;  

 

10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

10.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1º a 4º, da citada Lei. 
 
10.3. Fica ainda convencionado, entre as partes, a previsibilidade de rescisão unilateralmente 
sob aviso, com prazo mínimo de antecedência de 30 (trinta) dias pela desistência na continuidade 
na prestação dos serviços, sem ônus indenizatório em decorrência da rescisão antecipada. 

 
 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

f) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

h) fraudar na execução do contrato; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
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i) comportar-se de modo inidôneo; ou 

j) cometer fraude fiscal. 

11.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

v) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

vi) Multa: 

a) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

c) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

vi)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

vii)  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, 
pelo prazo de até cinco anos. 

viii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

11.4.O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de promover o 

fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com o Município de Francisco Sá e será descredenciado dos sistemas de 

cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

aplicáveis e demais cominações legais. 

11.5.As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 
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11.6.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.9.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

11.11.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.12.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.13.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.14.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

11.16.O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

 12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  

12.1. As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao 

valor da proposta comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal de Licitação n° 8.666/93 

e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
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 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. É vedado às partes transferir a terceiros qualquer obrigação prevista neste instrumento 

contratual, sem prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS   

14.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, 

com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO    

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Sá, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do Contrato Administrativo, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato Administrativo 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Francisco Sá - MG, ..... de .....................................de 2023. 

 

CONTRATANTE:                                       CONTRATADA: 

Município de Francisco Sá                          Licitante Nome 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1.......................................................................................................................... 

CPF: 

2........................................................................................................................... 

CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 098/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 036/2023 

 

 

 

A         Licitante ,        CNPJ/MF         nº 
 , VISITOU O LOCAL ONDE 
SERÁ EXECUTADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (HOSPITAL MUNICIPAL DE FRANCISCO 
SÁ), avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, 
e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução dos serviços. 

. 

. 

 

 

 

Cidade, data 

 

_______________________________ 

Assinatura do responsável ou representante do Hospital Municipal de Francisco Sá 

 

Nome:_____________________________ 

 

Função: _____________________________ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR NÃO REALIZAÇÃO DE 

VISITA TÉCNICA 

 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 098/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 036/2023 

 

 

A Licitante_______________________________________________________ , CNPJ/MF 

nº_______________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo 

assinado, declara, expressamente, sob as penalidades da lei, que: 

 

a) QUE ASSUME TOTAL RESPONSABILIDADE POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

recomendada pela Prefeitura de Francisco Sá e que não utilizará este fato para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador. 

 

b) QUE AS INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS SÃO 

SUFICIENTES PARA O ENTENDIMENTO DO OBJETO PRETENDIDO E PARA O CORRETO 

DIMENSIONAMENTO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS e assume quaisquer riscos 

decorrentes da não realização da visita técnica. 

 

 

  Cidade, data 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome:_____________________________ 

 

Função: _____________________________ 

 


